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FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 460/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
20 de aBriL de 2022.

o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o Processo nº 2022/463897.
rESolVE,
i - conceder licença Paternidade, ao servidor, flavio Wanzeler Nascimento 
de Jesus, Técnico de Patologia clinica, matrícula nº 5804310/1, lotado na 
Gerência de Tecnologia da informação, desta fundação centro de Hemo-
terapia e Hematologia do Pará – HEMoPa, de acordo com o que dispõe o 
art. 91 da lei 5.810/94 de 24 de janeiro de 1994, a contar de 17 de abril 
de 2022 a 26 de abril de 2022. certidão nº 066852 01 55 2022 1 00297 
179 0319112 76.
ii -  dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se,
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 20 de abril de 2022.
dr. PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 791695
Portaria Nº. 470/2022/GeaPe/HeMoPa, 

26 de aBriL de 2022.
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o teor do Processo Eletrônico nº 2022/455350, referente a 
solicitação de remoção da servidora Hilda cristina de farias rego,
r E S o l V E:
i – remover, o (a) servidor (a) Hilda cristina de farias rego, cargo: farma-
cêutico Bioquímico, matrícula nº. 5858259/4, da coordenação do Hemo-
centro regional de Santarém para o Hemocentro coordenador , a contar 
de 23 de maio de 2022.
ii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da fundação centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará - HEMoPa, em 26 de abril de 2022.
dr. PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 791693
Portaria N° 493/2022 - GeaPe/GaPre/HeMoPa, 

de 29 de aBriL de 2022.
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais, e:
considerando o volume de trabalho e a necessidade de serviço de alguns 
servidores deste Órgão;
Considerando o fluxo de atividades deste Órgão;
considerando os autos do MEMo n°001/2022; GEaME-HEMoPa – PaE 
2022/283246;
considerando, ainda, o que dispõem os artigos 132, inciso V, 137 e 138 da 
lei Estadual nº 5.810/94 de 24 de janeiro de 1994.
rESolVE:
I – CONCEDER Gratificação por Tempo Integral de que trata os dispositivos 
legais supramencionados, no percentual de 50% (cinquenta), a contar de 
01/03/2022, ao servidor abaixo relacionado:
• HIGOR DILAN DOS ANJOS SILVA (matrícula nº 5964366/1).
ii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
iii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em de 29 de abril de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
PrESidENTE da fUNdaÇÃo HEMoPa

Protocolo: 791718
Portaria Nº 471/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 

de 26 de aBriL de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais;
considerando o teor do Processo administrativo Eletrônico nº 2014/476752;
rESolVE,
I – EXCLUIR a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% (cin-
qüenta por cento) do vencimento base da servidora abaixo relacionada:

NoMe MatrÍcULa carGo LotaÇÃo   a coNtar
Maria de fatima da Silva frasão 7000278/1 Servente cHr-MaB 01/05/2022

ii - dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 26 de abril de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 791708

Portaria Nº 485/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
de 27 de aBriL de 2022

o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasilei-
ra, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a ins-
tituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c 
o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
considerando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/378940;
rESolVE,
I – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base à servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação HEMoPa.

NoMe MatrÍcULa carGo LotaÇÃo   a coNtar

Sarah Thais rodrigues Vilhena 54194973/1 Técnico de labo-
ratório HENal 02/03/2022

ii - dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 27 de abril de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 791723

.

.

adMissÃo de serVidor
.

Portaria N° 222/2022 - GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
de 03 de MarÇo de 2022.

o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais, e:
considerando o volume de trabalho e a necessidade de serviço de alguns 
servidores deste Órgão;
Considerando o fluxo de atividades deste Órgão;
considerando os autos do MEMo n°174/2021; HrcaS-HEMoPa – PaE 
2021/1340553;
considerando, ainda, o que dispõem os artigos 132, inciso V, 137 e 138 da 
lei Estadual nº 5.810/94 de 24 de janeiro de 1994.
rESolVE:
I – CONCEDER Gratificação por Tempo Integral de que trata os dispositivos 
legais supramencionados, no percentual de 60% (sessenta), a contar de 
01/11/2021, à servidora abaixo relacionada:
• VANIA LUCIA ANJOS TANGERINO (matrícula nº 5077290/2).
ii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
iii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em de 03 de março de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
PrESidENTE da fUNdaÇÃo HEMoPa

Protocolo: 791696

.

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Portaria Nº 444/2022 - GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
de 18 de aBriL de 2022.

o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o Processo nº 2022/450121 que versa sobre o requerimento 
de distrato do servidor allan roberto Marques Silva;
rESolVE:
• – Distratar, a pedido, o (a) servidor (a) Allan Roberto Marques Silva, 
matrícula nº 57224570/3 do cargo de Médico, lotado (a) na Gerência de 
Hematologia clínica desta fundação centro de Hemoterapia e Hematologia 
do Pará - HEMoPa, a contar de 13 de abril de 2022
• – Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência da fundação centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará - HEMoPa, em 18 de abril de 2022.
dr. PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 791692

.

.

coNtrato
eXtrato do coNtrato Nº 024/2022 decorreNte de 

disPeNsa de LicitaÇÃo - Processo adMiNistratiVo 
Nº 2022/94278.

daS ParTES:
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaToloGia 
do Pará – HEMoPa
coNTraTado: lUcilio da SilVa carNEiro JUNior- ME, pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no cNPJ sob o nº 10.499.947/0001-42 
com sede na r.fortaleza, 125- águas lindas, cEP:66690-730, neste ato 


